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Extrato do Aditivo nº 001 da Ata de Registro de Preços nº 023/2026 - Processo Administrativo n° 
198/2025 - Pregão n° 032/2025. Contratante: Município de Tanque Novo, inscrita no CNPJ sob nº 
13.225.131/0001-19. Contratada: FERNANDES PATEZ SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 29.422.468/0001-56. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio 
da merenda escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Educação. Valor: O valor da Ata de 
Registro de Preços que era de R$180.635,00 (cento e oitenta mil, seiscentos e trinta e cinco reais), passa 
a ter o valor de R$181.215,00 (cento e oitenta e um mil, duzentos e quinze reais). Data da assinatura do 
termo aditivo: 11.06.2026.  
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Extrato do Aditivo nº 001 do Contrato nº 131/2026 - Processo Administrativo n° 091/2026 - 
Inexigibilidade n° 054/2026. Contratante: Munícipio de Tanque Novo, inscrita no CNPJ sob nº 
13.225.131/0001-19. Contratada: THALY PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
26.104.191/0001-25. Objeto: Apresentação de show artístico do artista “TAYRONE” no dia 25 de junho 
na realização dos festejos juninos deste município. Valor: O valor do Contrato que era de R$380.000,00 
(trezentos e oitenta mil reais), passa a ter o valor de R$340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais). 
Data da assinatura do termo aditivo: 09.06.2026. 
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Extrato do Aditivo nº 001 do Contrato nº 147/2026 - Processo Administrativo n° 101/2026 - 
Inexigibilidade n° 062/2026. Contratante: Munícipio de Tanque Novo, inscrita no CNPJ sob nº 
13.225.131/0001-19. Contratada: FDS SERVIÇOS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
26.740.802/0001-21. Objeto: Apresentação de show artístico do artista “EDIGAR MÃO BRANCA” no dia 
26 de junho na realização dos festejos juninos deste município. Valor: O valor do Contrato que era de 
R$195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais), passa a ter o valor de R$176.900,00 (cento e setenta 
e seis mil e novecentos reais). Data da assinatura do termo aditivo: 09.06.2026. 
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Extrato do Aditivo nº 001 do Contrato nº 160/2026 - Processo Administrativo n° 117/2026 - 
Inexigibilidade n° 071/2026. Contratante: Munícipio de Tanque Novo, inscrita no CNPJ sob nº 
13.225.131/0001-19. Contratada: CASO MARCADO SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
27.044.636/0001-91. Objeto: Apresentação de show artístico da dupla “CÉSAR MENOTTI & FABIANO” 
no dia 25 de junho na realização dos festejos juninos deste município. Valor: O valor do Contrato que 
era de R$600.000,00 (seiscentos mil reais), passa a ter o valor de R$554.000,00 (quinhentos e cinquenta 
e quatro mil reais). Data da assinatura do termo aditivo: 11.06.2026. 
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EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO E DO CONTRATO 
Processo Administrativo n° 121/2026 
Inexigibilidade n° 072/2026 
Contrato nº 161/2026 
Contratante: Munícipio de Tanque Novo, inscrita no CNPJ sob nº 13.225.131/0001-19, juntamente com 
o Fundo Municipal de Cultura, inscrito no CNPJ sob o nº 37.912.451/0001-05. 
Contratada: JOAO ALBERTO DE SOUZA MOITINHO, inscrita no CNPJ de nº 05.947.201/0001-14, situada 
na AVENIDA BOQUIRA, SN, CENTRO, PARAMIRIM, BAHIA, CEP: 46.190-000. 
Objeto: Apresentação de show artístico da banda “XODÓ DA BAHIA” no dia 13 de junho na realização 
dos festejos juninos do Distrito do Murici, com duração de 02h (duas horas). 
Valor da Contratação: R$15.000,00 (quinze mil reais). 
Planilha de Custos: Cachê músicos R$12.950,00; Transporte e alimentação R$800,00; Impostos 
R$1.250,00. 
Data do Resultado: 10.06.2026. 
Data da Homologação: 11.06.2026. 
Data da Assinatura do Contrato: 11.06.2026. 
Vigência do Contrato: 31.12.2026.  
Fundamentação Legal: Art. 74, II, da Lei 14.133/2021. 
Dotação Orçamentária:  
02031 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
13.392.5000: 2027 - COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADES 
3.3.9.0.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
1500.0000 
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AVISO DE ADIAMENTO DE SESSÃO 

Dispensa nº 044/2026 - Objeto: Aquisição de doces destinados aos eventos realizados pelo 
município. Sessão Pública: 15/06/2026, de 07h às 17h. Site da sessão: bnc.org.br. Informações no 
e-mail: cpl.tanquenovo@gmail.com. Tanque Novo/BA, em 11.06.2026. Ari Wesley Guedes Alves – 
Agente de Contratação. 
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Avenida Prefeito Élson Neves de Oliveira - 917 - Centro - Tanque Novo - Bahia - CEP 46.580-000 
CNPJ: 13.225.131/0001-19 Telefone: (77) 3695-1162 

Processo Administrativo nº 085/2026 
Pregão Eletrônico nº 006/2026 
Objeto: Aquisição de medicamentos, soros e leites.  

 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

1. RELATÓRIO 
 Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa DOC COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 57.836.642/0001-42; contra o julgamento da proposta de preços e habilitação da empresa ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.990.912/0001-83, declarada vencedora do Pregão Eletrônico nº 008/2028, dos LOTES 1 e 2, cujo objeto refere-se à aquisição de medicamentos, soros e leites.  Da sessão realizada no dia 22 de maio de 2026, encerrada a fase de lances, passou-se à convocação da licitante classificada para envio, via sistema e no prazo de 12 horas, da proposta de preços adequada ao último lance ofertado e da documentação complementar exigida em Edital.   Após a análise realizada pela Pregoeira e sua equipe de apoio, a empresa primeira colocada foi declarada habilitada e, consequentemente, vencedora dos LOTES 1, 2 e 5. No entanto, inconformada com a referida decisão, a empresas DOC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR 
LTDA manifestou intenção de recorrer, interpondo suas razões recursais em 02 de junho de 2026. A Recorrida, por sua vez, apresentou suas contrarrazões no prazo especificado pelo sistema.  Em sede de admissibilidade, foram preenchidos pela Recorrente os pressupostos de sucumbência, legitimidade e tempestividade, dispostos na Lei Federal nº 14.133/2021.   

2. SÍNTESE DAS RAZÕES E DAS CONTRARRAZÕES 
 Alega a Recorrente DOC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA em sua peça administrativa que 
 

(...) 
Embora a análise da proposta possa considerar o valor global do lote, a 
proposta apresentada contém diversos valores unitários manifestamente 
irrisórios, simbólicos e incompatíveis com a realidade de mercado, 
especialmente em medicamentos injetáveis, antibióticos, psicotrópicos, 
medicamentos de controle especial e itens de custo elevado.  
O edital é claro ao prever que serão desclassificadas propostas com preços 
inexequíveis, bem como aquelas que não tiverem sua exequibilidade 
demonstrada quando exigido pela Administração. Também permite 
diligência sempre que houver indícios de inexequibilidade ou necessidade de 
esclarecimentos complementares.  
Dessa forma, a presente manifestação não busca a desclassificação 
automática sem análise, mas sim a instauração de diligência específica e 
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rigorosa, com exigência de comprovação documental da exequibilidade dos 
preços unitários ofertados nos Lotes 01 e 02. 
(...) 
No Lote 01, a empresa ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA apresentou 
diversos medicamentos injetáveis por valores unitários de R$ 0,50, mesmo 
se tratando de produtos cujo custo regular de aquisição é notoriamente 
superior. 
(...) 
Esses valores, isoladamente e em conjunto, demonstram indício concreto de 
inexequibilidade no Lote 01, exigindo diligência específica da 
Administração. 
(...) 
No Lote 02, também há diversos preços unitários irrisórios, alguns lançados 
a R$ 0,01, R$ 0,03, R$ 0,05, R$ 0,10 ou valores muito abaixo da realidade de 
mercado. 
(...) 
A existência de itens a R$ 0,01 demonstra preço meramente simbólico, sem 
correspondência com o custo real de aquisição e fornecimento. Ainda que a 
licitação seja por lote, a empresa deverá entregar todos os itens nas 
quantidades e marcas indicadas, não sendo admissível utilizar preços 
artificiais em determinados itens para compensar valores em outros.  Ao final, pugnou pelo acolhimento e provimento do recurso com a consequente abertura de diligência específica para comprovação da exequibilidade dos preços ofertados pela empresa ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA nos Lotes 01 e 02.  A Recorrida ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA, por sua vez, apresentou as seguintes justificativas:  
(...) seguimos o que se pede no edital de forma clara para que não houvesse 
nenhum descumprimento. Vejamos, a administração ela trabalha com um 
valor global estimado dos lotes, valores estes em que não podemos ser 
superior e nem 50% inferior, como dita o item 6.8 do edital.  
O item 4.7 estabelece que a apresentação da proposta implica 
obrigatoriedade de cumprimento das disposições nela contidas e do Termo 
de Referência.  
A partir dos itens editalícios como o 4.3, 4.4, e 4.7 utilizamos as melhores 
formas para que não houvesse prejuízos para nós como fornecedores, bem 
como para administração, tudo trabalhado em cima dos valores totais 
estimados disponibilizados, que analisados em valores atuais já se 
encontram defasados, em análise minuciosa como fez a recorrente, deve ter 
percebido que a itens duplicados em um mesmo lote, o que nos supõe um 
erro na planilha, e na forma de realinhamento validamos apenas o de maior 
quantidade, dentre outros erros próprios do publicado pela administração.  
Mais fato que, todos os participantes ofertaram seus valores máximos, e 
conseguimos consagrar vencedores, analisando a colocação e valor da 
recorrente, sua realinhada não seria tão diferente, já que a diferença em 
relação a segunda colocada é de apenas R$ 49.550,00. 
(...) 
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A recorrente, contudo, busca desqualificar a proposta da recorrida com base 
em uma interpretação extensiva e, por vezes, subjetiva de outros dispositivos 
editalícios, ignorando que a análise da exequibilidade de preços, 
especialmente em licitações por lote, deve ser realizada de forma 
global. A própria natureza da adjudicação por lote permite a 
compensação de valores entre os itens, desde que o preço final 
ofertado seja vantajoso e exequível em sua totalidade. 
A pretensão da recorrente de analisar isoladamente cada item, 
buscando a desclassificação com base em valores unitários que, em 
sua visão, seriam irrisórios, desvirtua o objetivo da licitação e a lógica 
da contratação por lote. 
(...) 
A recorrida apresentou uma proposta globalmente vantajosa, cujos valores 
unitários, mesmo que aparentemente baixos em alguns itens, não 
comprometem a sua exequibilidade total, conforme demonstrado pela sua 
capacidade de cumprimento das obrigações. A exigência de diligência 
detalhada para cada item, como pleiteado pela recorrente, configuraria um 
rigor excessivo e desproporcional, em detrimento da celeridade e da 
eficiência que devem nortear os procedimentos licitatórios sob a égide da 
nova lei. 
(...) 
A exigência de diligência probatória nos moldes pleiteados pela 
recorrente, sem a comprovação prévia de indícios concretos e robustos 
de inexequibilidade que extrapolem a mera alegação de preços baixos, 
configuraria um ônus excessivo e desproporcional. Tal medida, ao 
invés de buscar a verdade real, serviria como um obstáculo artificial à 
participação da recorrida, cerceando a livre concorrência e impedindo 
que o Poder Público se beneficie de uma proposta potencialmente mais 
vantajosa.  Por fim, requereu o improvimento do recurso interposto, mantendo-se a decisão inicial de aceitabilidade da proposta de preços ofertada, bem como o indeferimento do pedido de realização de diligência específica e, caso seja esta necessária, que se limite à análise de documentos que comprovem a capacidade de fornecimento da Recorrida.   

 
3. FUNDAMENTAÇÃO  Antes de adentrarmos ao mérito dos questionamentos, necessário se faz colocar em evidência as disposições contidas no procedimento licitatório. Especificamente, o objeto com o intuito da aquisição de medicamentos, soros e leites.  O processo em comento encontra-se pautado nas regras gerais da Lei Federal de Licitações nº 14.133/2021, bem como do Decreto nº 11.462/2023, do Decreto Municipal nº 047/2021 e do Decreto Municipal nº 002/2023 e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital.   Vale ressaltar que o processo licitatório em questão teve todos seus atos devidamente publicados e foram praticados por esta Administração, obrigatoriamente, em atendimento aos 
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princípios dispostos no art. 5º da Lei nº 14.133/211, e, especialmente nos princípios da 
vinculação ao edital e do julgamento objetivo, os quais norteiam a licitação.  Nesse sentido, leciona Hely Lopes Meirelles que:   “A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou do permitido no instrumento convocatório da licitação, quer quanto ao procedimento, quer quanto à documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as regras do certame, tornam-se obrigatórias para aquela licitação durante todo o procedimento e para todos os seus participantes, inclusive para o órgão ou entidade licitadora.” (Licitação e Contrato Administrativo, 14º ed. 2007, p. 39).  Diante disso, em atenção aos princípios do julgamento objetivo e da vinculação ao edital, a Lei de Licitações regulamenta o tema de inexequibilidade das propostas nos seus artigos 11, inciso III, e 59, e arrola as situações que resultarão na desclassificação das propostas de preço:   Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: (...) III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: I – contiverem vícios insanáveis; II – não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
III – apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
orçamento estimado para a contratação; IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.  Nesse diapasão, o edital ratificou a previsão legal acima mencionada, conforme disposto no item 6.7 e seguintes:    6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  6.7.1. contiver vícios insanáveis; 6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
preço máximo definido para a contratação; 6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
 

1 Art. 5º - Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 
do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, 
da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. 
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  A presente licitação teve como critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE e, da pesquisa de preços elaborada na fase de planejamento, obteve-se o valor total estimado de 
R$ 525.927,40 (quinhentos e vinte e cinco mil, novecentos e vinte e sete reais e quarenta 
centavos) para o LOTE 1, e de R$ 829.828,50 (oitocentos e vinte e nove mil, oitocentos e 
vinte e oito reais e cinquenta centavos), para o LOTE 2.  Dito isso, em consonância com o disposto em lei e o determinado no item 6.8 do edital, seria indício de inexigibilidade as propostas com valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela administração. No entanto, a empresa recorrida sagrou-se vencedora com o valor global de R$ 427.500,00 (quatrocentos e vinte e sete mil e quinhentos reais) para o LOTE 1, e R$ 472.300,00 (quatrocentos e setenta e dois mil e trezentos reais), para o LOTE 
2. O que demonstra que, com base no orçamento estimado e no parâmetro como critério de presunção relativa de inexequibilidade estabelecido pela Administração, esse limite não foi superado.  A exequibilidade da proposta é requisito essencial de qualquer procedimento licitatório e visa garantir que o contratado, uma vez declarado vencedor, disponha de condições técnicas, operacionais e financeiras para executar, com qualidade e dentro dos prazos previstos, o objeto do contrato.   Assim, a Administração, em atendimento aos princípios da legalidade, eficiência, vantajosidade e do interesse público, busca assegurar o adimplemento contratual por meio da verificação do preenchimento deste requisito.  Contudo, é importante mencionar que, nesta fase de aceitabilidade da proposta de preços, a Administração Pública deve exercer um juízo de valor técnico sobre a viabilidade da proposta à luz dos dados objetivos do certame e em cada caso concreto, não podendo realizar uma avaliação de inexequibilidade de forma rígida, absoluta ou com rigor formal excessivo. Nesse sentido, é o julgado do Superior Tribunal de Justiça:  

(...) 2. A licitação visa a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração 
Pública, de maneira que a inexequibilidade prevista no mencionado art. 48 da Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos não pode ser avaliada de forma 
absoluta e rígida. Ao contrário, deve ser examinada em cada caso, 
averiguando-se se a proposta apresentada, embora enquadrada em alguma 
das hipóteses de inexequibilidade, pode ser, concretamente, executada pelo 
proponente. Destarte, a presunção de inexequibilidade deve ser considerada 
relativa, podendo ser afastada, por meio da demonstração, pelo licitante que 
apresenta a proposta, de que esta é de valor reduzido, mas exequível (REsp 965.839 
SP - Rel.Min. Denise Arruda, julgado em 15/12/2009). 
 Superada a análise do valor global vencedor, dá-se prosseguimento com a apuração das questões referentes aos valores dos itens que compuseram a planilha de proposta de preços realinhada, uma vez que os argumentos expendidos pela Recorrente não podem ser desprezados pelo agente de contratação e sua equipe de apoio.  Da análise dos valores unitários ofertados pela Recorrida em comparação com a planilha de preços estimados obtida pela Administração na fase de planejamento, é possível verificar que 
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há uma divergência de alguns itens, seja com preços elevados ou com valores notoriamente reduzidos, o que pode influenciar na composição do preço global disputado na licitação.   Do LOTE 1, pode se citar os itens 10,13, 14, 33, 37, 40, 44, 57, 61, 72, 79, 94, 95, 125, 129, 133 e 134. Quanto ao LOTE 2, são os itens: 4, 11, 26, 27, 48, 51, 60, 74, 75, 79, 87, 94, 95, 97, 98, 100, 105, 138, 139, 184, 188, 189, 194, 195, 198, 217, 218, 222, 231, 232, 240, 247, 260, 261 e 263.  Outrossim, mesmo que a empresa vencedora apresentou preço dentro do valor estimado pela Administração, com os pontos suscitados pela Recorrente e igualmente observados pela equipe técnica, é necessária a devida atenção para preços unitários que, na execução do contrato, possam não ser suportados pela contratada e comprometer o fornecimento de medicamentos.  Ademais, o item 6.9 do edital dispõe que, havendo indícios de inexequibilidade, poderão ser realizadas diligências com o objetivo de verificar a exequibilidade e a legalidade das propostas apresentadas. Nesse sentido, observe-se:   
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  O Tribunal de Contas da União apresenta entendimento já pacificado sobre a matéria na Súmula 262, vejamos:  
SÚMULA TCU 262: O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/1993 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta.  Com o advento da Nova Lei de Licitações, manteve-se o referido entendimento, que é ratificado em diversos julgados do órgão de contas superior:  
Acórdão 465/2024: 9.3. dar ciência à Universidade Federal Rural de Pernambuco de que o critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 
14.133/2021 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade 
de preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade 
de demonstrar a exequibilidade de sua proposta, nos termos do art. 59, § 2º, da mesma lei. (TCU -Plenário - Relator Ministro Augusto Sherman);  Com isso, cumpre registrar que a inexequibilidade não pode ser analisada de forma absoluta e rígida, devendo ser propiciado ao licitante a possibilidade de demonstrar a exequibilidade de seus preços e de executar o contrato a contento.  Isto posto, necessário se faz a realização de diligência para que a empresa recorrida possa comprovar a exequibilidade da sua proposta, bem como esclarecer os questionamentos levantados em sede de recurso, vez que nas suas contrarrazões apresentou justificativas genéricas acerca dos seus preços. 
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 Dentre as diligências cabíveis, requer-se que a Recorrida ESSENCIAL MEDICAMENTOS 
LTDA apresente, no prazo de 24 horas, a contar da convocação no sistema de compras BNC, documentos comprobatórios da exequibilidade dos valores unitários propostos, dando especial atenção aos itens: 95 (LOTE 1) e 51, 74, 75, 79, 87, 94, 95, 97, 98, 100, 138, 139, 184, 194, 195, 198, 231, 232, 247, 260 e 261 (LOTE 2), sob pena de desclassificação.  Por fim, da análise do todo alegado pelas licitantes recorrente e recorrida, restou demonstrada a necessidade da apuração da exequibilidade e sanar os questionamentos apontados, concluindo-se, assim, pela procedência das alegações do recurso apresentado. 

 
 

4. DECISÃO  Ante o exposto, conforme as razões e contrarrazões de recurso, este Pregoeiro conhece dos recursos, posto que interpostos tempestivamente, para, no mérito, decidir:  a) julgar procedente o recurso da empresa licitante DOC COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALAR LTDA, reformando-se a decisão; b) retornar à fase de julgamento de proposta da empresa ESSENCIAL MEDICAMENTOS 
LTDA; c) determinar a realização de diligência para que a Recorrida ESSENCIAL MEDICAMENTOS 
LTDA apresente no prazo de 24 horas, documentos comprobatórios da exequibilidade dos valores propostos dos LOTES 1 e 2, sob pena de desclassificação. d) determinar a reabertura da sessão para 12 de junho de 2026, às 9h, convocando-se as licitantes participantes.   Tanque Novo, Bahia, em 11 de junho de 2026.      

ARI WESLEY GUEDES ALVES Pregoeiro 
 
 

Vistos. De acordo.      
SUZANA SILVA CARDOSO Assessora Jurídica OAB/BA 52.300  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 
 
 
 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA Nº 045/2026 
 
 
 
  
CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE NOVO/BA 
 
 
 
 
OBJETO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS, LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS PLANIALTIMÉTRICOS 
CADASTRAL DE VIAS PÚBLICAS URBANAS E DE TERRENO PÚBLICO (AEROPORTO MUNICIPAL) 
 
 
 
 
SESSÃO PÚBLICA 
DIA 17/06/2026  
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EDITAL 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA Nº 045/2026 

Processo Administrativo nº 122/2026 
 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, inscrito no CNPJ sob o nº 13.225.131/0001-19, por meio do 
Setor de Licitação e Contratos, sediado na Avenida Prefeito Élson Neves de Oliveira, 917, Centro Sul, Tanque Novo, 
Bahia, CEP: 46582-014, realizará DISPENSA PRESENCIAL, critério de julgamento menor preço por lote, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 002/2023, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste aviso de contratação direta. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente contratação direta é a prestação de serviços topográficos, levantamentos topográficos 
planialtimétricos cadastral de vias públicas urbanas e de terreno público (aeroporto municipal), conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste aviso de contratação direta e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 02 itens, conforme tabela constante no Termo de 
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  
2.1. A participação na presente dispensa ocorrerá através do e-mail cpl.tanquenovo@gmail.com. A proposta e a 
documentação serão recebidas até às 23h59min do dia 16/06/2026. 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no registro cadastral até a data 
prevista para recebimento das propostas. 
2.2. O fornecedor responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da dispensa por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
2.5. A obtenção do benefício da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 
do Decreto nº 8.538/2015. 
2.7. Não poderão participar desta licitação os fornecedores: 
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.7.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
2.7.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d)  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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e)  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
g) agente público do órgão ou entidade fornecedora; 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.7.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do artigo 9º da Lei nº 14.133/2021. 
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3. DO INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na 
forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente 
por meio de protocolo, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 
preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, vinculam 
a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 
3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.4.2. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de fornecer os 
produtos em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo 
próprio do sistema, relativo às seguintes declarações:  
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e 
verdadeiras; 
3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1. Encerrada a fase de envio de documentos, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 
4.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior 
desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 
4.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 
4.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do 
procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
4.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao 
fornecedor o envio da proposta adequada ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários. 
4.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 2.6 do aviso de contratação direta, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
4.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-Geral da União; e  
4.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União. 
4.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedor e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. 
4.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, artigo 29, caput) 
4.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, artigo 29, §1º). 
4.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
artigo 29, §2º). 
4.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
4.7. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 
será iniciado o procedimento de habilitação. 
4.8. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5 e 3.6 deste 
aviso de contratação direta. 
4.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Aviso de contratação direta e em seus anexos, observado o disposto no 
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73/2022. 
4.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
4.10.1. contiver vícios insanáveis; 
4.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
4.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
4.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 
4.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
4.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
4.11.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
4.12. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
4.12.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
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4.12.1.1. que o custo do fornecedor ultrapassa o valor da proposta; e 
4.12.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
4.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
4.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
4.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
4.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
4.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
4.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o fornecedor classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
4.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores. 
4.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
4.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Aviso de contratação direta, a proposta do 
fornecedor será recusada. 
4.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 
e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
4.21. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
4.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta. 
 
5. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
fornecedor, mais bem classificado na fase de julgamento, de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 
5.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no registro cadastral. 
5.1.2. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do registro cadastral para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 
atualizada. 
5.1.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
5.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
5.3. Na hipótese de o fornecedor vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
5.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
5.5. Será verificado se o fornecedor apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
5.6. Será verificado se o fornecedor apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 
5.7. O fornecedor deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
5.8. A habilitação será verificada por meio do registro cadastral, nos documentos por ele abrangidos. 
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5.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 
lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, artigo 4º, §1º, e artigo 6º, §4º). 
5.9. É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no registro cadastral e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, artigo 7º, 
caput). 
5.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN 
nº 3/2018, artigo 7º, parágrafo único). 
5.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
5.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro cadastral serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 12h (doze horas), prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 
5.11. A verificação no registro cadastral ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao fornecedor vencedor. 
5.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do fornecedor mais bem classificado. 
5.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, artigo 64, e IN 73/2022, artigo 39, §4º): 
5.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos fornecedores e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
5.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
5.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
5.14. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente aviso de contratação direta. 
5.15. Constatado o atendimento das exigências de habilitação, o fornecedor será declarado habilitado. 
5.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (artigo 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 
5.17. Para fins de habilitação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação Jurídica: 
5.17.1. De registro público no caso de empresário individual. 
5.17.2. Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 
alterações supervenientes em vigor, devidamente consolidado, à luz do Novo Código Civil Brasileiro, devidamente 
registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação 
e investidura dos atuais administradores. 
5.17.3. No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações 
supervenientes em vigor, devidamente consolidado, à luz do Novo Código Civil Brasileiro, devidamente registrados, 
acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores. 
5.17.4. Tratando-se de cooperativa, decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo 107 da Lei nº 5.764/1971, ou fornecedor ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 
5.17.5. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
5.17.6. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
5.17.7. Regularidade perante a fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
5.17.8. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
5.17.9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
 
Habilitação técnica  
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5.17.10. Comprovação de Registro no Conselho Regional dos Técnicos Industriais. 
5.17.11. Apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de aptidão da Empresa licitante, para execução de serviços 
compatíveis com o objeto desta licitação, em características, quantidades e prazos que permitam o ajuizamento da 
capacidade de atendimento, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.  
 
Outras comprovações, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
5.17.12. Declaração, conforme o modelo do Anexo III. 
 
6. GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos. 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
Gestor do Contrato 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência.  
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133/21, o fornecedor que, com dolo ou 
culpa:  
7.1.1. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
7.1.4. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial 
quando: 
7.1.4.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
7.1.4.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
7.1.4.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
7.1.4.4. deixar de apresentar amostra; ou 
7.1.4.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do aviso de contratação direta;  
7.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.5.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
7.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado; 
7.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa ou a execução do contrato; 
7.1.8. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
7.1.9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
7.1.9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
7.1.9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
7.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
7.1.11. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 
7.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos fornecedores 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
7.2.1. advertência;  
7.2.2. multa; 
7.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
7.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da comunicação oficial.  
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7.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 
7.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 
7.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
7.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
7.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
7.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, 
da Lei nº 14.133/2021. 
7.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do artigo 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73/2022.  
7.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o fornecedor ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
7.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
7.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
7.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
7.14. A aplicação das sanções previstas neste aviso de contratação direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 
8.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 
8.1.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento; 
8.1.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 
caso. 
8.2. As providências do item anterior também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 
fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
8.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
8.5. Todas as referências de tempo no Aviso de contratação direta, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
8.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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8.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
8.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
8.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
8.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso de contratação direta e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
8.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do fornecedor, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
8.13. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de contratação direta e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso de contratação direta. 
8.14. O Aviso de contratação direta e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos seguintes meios: 
8.14.1. Portal da Transparência: https://portalgov.srv.br/transparencia/public/prefeitura-tanque-
novo/licitacoes/editais 
8.14.2. Diário Oficial do Município: https://portalgov.srv.br/diariooficial/prefeitura-tanque-novo  
8.14.3. Site Oficial do Município: http://tanquenovo.ba.gov.br/  
8.14.4. E-mail: cpl.tanquenovo@gmail.com 
8.14.5. Telefone: (77) 3695-1162  
8.15. Integram este Aviso de contratação direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
8.15.1. ANEXO I - Minuta de Termo de Contrato 
8.15.2. ANEXO III - Modelo de Proposta e Declarações 
8.15.3. ANEXO IV - Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP), Termo de 
Referência da Contratação (TR). 
 
Tanque Novo, Estado da Bahia, em 11 de junho de 2026. 
 
 
 

PAULO RICARDO BONFIM CARNEIRO 
Prefeito Municipal   
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ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2026 
DISPENSA Nº. 045/2026 

CONTRATO Nº. 000/2026, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas. 
 
O MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, inscrito no CNPJ sob o nº 13.225.131/0001-19, com sede na Avenida Prefeito 
Élson Neves de Oliveira, 917, Centro Sul, Tanque Novo, Bahia, CEP: 46582-014, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Senhor Paulo Ricardo Bonfim Carneiro, legalmente investido e no exercício de pleno mandato, denominados 
CONTRATANTE, e a empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o nº. XXX com sede à XXX, representado por XXX, aqui 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 122/2026 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa nº 045/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1) O objeto da presente contratação é a prestação de serviços topográficos, levantamentos topográficos 
planialtimétricos cadastral de vias públicas urbanas e de terreno público (aeroporto municipal), nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2) O servidor OSMANI PIMENTA SILVA é competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o contrato, objeto 
desta licitação. 
1.3) Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1) O aviso de contratação direta da licitação e seus anexos; 
1.2.2) O Termo de Referência; 
1.2.3) A proposta da contratada, e sua documentação; 
1.2.4) Eventuais anexos dos documentos supracitados; 
1.2.5) Demais documentos contidos no Processo Administrativo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1) O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021. 
2.1.1) O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 
2.2) O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3) A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4) O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1) O valor total da contratação é de R$000.000,00 (por extenso). 
3.2) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

(PROPOSTA DE PREÇOS) 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 02050- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS; 15.451.5200:2061 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URBANISMO; 339039- OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA; 1500.0000. 
4.2) A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA QUINTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
5.1) O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Aviso de contratação direta e no Anexo IV - Termo 
de Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 
6.1) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO 
7.1) O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência do Aviso de contratação direta. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 
8.1) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do 
orçamento estimado. 
8.2) Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do(s) índice(s) a ser(em) indicado(s), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.4) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
8.5) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
8.6) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
8.7) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
8.8) O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1) São obrigações do Contratante: 
9.2) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.3) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.4) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.5) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.6) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.7) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.8) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.9) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
9.10)  A Administração terá o prazo de 1 (uma) semana, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.11) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 1 (uma) semana. 
9.12) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.13) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Quinta-feira
11 de junho de 2026
Edição nº 930

Prefeitura Municipal de Tanque Novo

Autenticação: C36677ED91-197C26C339-D846CD1B0B-3F34892757 | Edição: 930



 
 

 
Avenida Prefeito Élson Neves de Oliveira, 917, Centro Sul, Tanque Novo, Bahia, CEP: 46582-014  

CNPJ: 13.225.131/0001-19 Telefone: (77) 3695-1162 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
10.2) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
10.3) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.4) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.5) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
10.6) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.7) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – registro 
cadastral, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
10.7.1) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual/Distrital, Municipal do domicílio 
ou sede do contratado;  
10.7.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
10.7.3) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF. 
10.8) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.9) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.10) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.11) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.12) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação; 
10.13) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
10.14) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
10.15) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
10.16) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
12.1.1) der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3) der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
12.1.5) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
12.1.6) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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12.1.7) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.8) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 
12.2) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
12.2.1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
12.2.2) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
12.2.3) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. 
12.2.4) Multa: 
12.2.4.1) Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 
12.2.4.2) Moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
12.2.4.3) Moratória de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
12.3) O atraso superior a 02 (duas) semanas autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021.  
12.4) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante. 
12.4.1) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
12.4.2) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 
12.4.3) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
12.4.4) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6) Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.6.1) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.6.2) as peculiaridades do caso concreto; 
12.6.3) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.6.4) os danos que dela provierem para o Contratante; 
12.6.5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
12.7) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei. 
12.8) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
12.9) O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
12.10) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 
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12.11) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da IN SEGES/ME nº 26/2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1) O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
13.2) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
13.2.1.1) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
13.2.1.2) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
13.3) O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
13.4) O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3) Indenizações e multas. 
13.5) A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131, caput, da Lei nº 14.133/2021).  
13.6) O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (artigo 14, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1) Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1) Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
15.2) O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3) As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (artigo 132 da Lei 
nº 14.133/2021). 
15.4) Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1) Incumbirá ao contratante divulgar o contrato no Diário Oficial na forma prevista no artigo 94 e no artigo 176, III 
da Lei 14.133/2021, e bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1) Fica eleito o Foro da Comarca de Tanque Novo para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. 
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E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 02 (duas) vias, para um só efeito legal, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e capazes, sendo uma via para a 
CONTRATADA, e outra para a CONTRATANTE. 
 
Tanque Novo, Estado da Bahia, em 00 de XXX de XXX. 
 
 
 

______________________________________________________ 
Município de Tanque Novo/BA 

Contratante 
 
 
 

______________________________________________________ 
XXX 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
 
Nome: ______________________________________________________ 
 
 
CPF: ________________________________________________________ 
 
 
Nome: ______________________________________________________ 
 
 
CPF: ________________________________________________________  
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES 
 
Ao Município de Tanque Novo 
Ref.: Prestação de serviços topográficos, levantamentos topográficos planialtimétricos cadastral de vias públicas 
urbanas e de terreno público (aeroporto municipal). 
Dispensa nº 045/2026 
 
Prezados Senhores, 
 
A empresa XXX, inscrita no CNPJ 00.000.000/0000-00, com sede na XXX, porte da empresa: XXX, telefone: (00) 
00000-0000, e-mail XXX, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) XXX, firmado abaixo, tendo examinado 
as condições do aviso de contratação direta e dos anexos que o integram, oferta a proposta a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
      

 
Também, declaramos, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis:  
 
a. para os devidos fins declara ter obtido irrestrito acesso, lido e está a par do inteiro teor do referido aviso de 
contratação direta e todos os seus anexos, estando em total acordo com suas determinações; 
 
b. que tem conhecimento do referido aviso de contratação direta e atende plenamente às exigências de habilitação; 
 
c. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 
d. que possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível ao objeto da licitação; 
 
e. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de contratação direta e seus anexos; 
 
f. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
 
g. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
h. que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
i. concordamos em manter a validade da proposta por um período de 60 (sessenta) dias. 
 
Local, Data. 
 

___________________________________________________ 
(assinatura) 

 
OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluindo endereço, CNPJ e informações adicionais. 
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ANEXO IV 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

TERMO DE REFERÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - TR 
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Órgão: Município de Tanque Novo  
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Responsável pela Demanda: Bruno Batista Ferreira Carneiro 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

1.  ASSUNTO 
Trata-se de solicitação para abertura de fase de planejamento e preparatória de processo de 
licitação em atendimento ao artigo 18 da Lei nº 14.133/2021. 
 
2. OBJETO 
O presente documento de formalização de demanda visa a contratação de empresa especializada 
para execução de levantamento topográfico planialtimétrico cadastral e georreferenciado, 
visando a elaboração de projeto de engenharia para a Estrada Vicinal que liga a sede de Tanque 
Novo ao Povoado de Jacaré, bem como do terreno público que compreende o aeroporto municipal. 
 
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Justifica-se a contratação acima mencionada diante da necessidade do suporte preliminar dos 
levantamentos topográficos para elaboração posterior de projetos de pavimentações e averbação 
de terreno público, de acordo descrito.  
A falta de um levantamento fidedigno impossibilita o dimensionamento correto do sistema de 
drenagem pluvial, o que poderia acarretar em alagamentos, erosão e o comprometimento da vida 
útil do pavimento. Ademais, o serviço permitirá a quantificação exata de volumes de corte e aterro, 
garantindo que o Plano de Trabalho enviado ao Governo do Estado reflita a realidade física local, 
evitando aditivos contratuais onerosos e garantindo o princípio da eficiência na aplicação dos 
recursos públicos. 
 
4. QUANTIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Para se atender a presente demanda, estima-se o quantitativo descrito na tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
1 O levantamento topográfico planialtimétrico incluirá a criação de 

curvas de nível a cada 1,00 m, perfis longitudinais e seções 
transversais, além do cadastramento de meios-fios, postes e 
edificações existentes. O serviço será realizado com tecnologia de 
ponta, utilizando GPS GNSS para garantir alta precisão. 

m² 30.000 

2 Levantamento planialtimétrico do terreno aeroporto municipal 
(campo de avião), devendo conter memorial descritivo com 
descrição de coordenadas e levantamento cadastral. O serviço será 
realizado com tecnologia de ponta, utilizando GPS GNSS para 
garantir alta precisão. 

m² 150.000 

 
Os levantamentos incluíram a geração de curvas de nível a cada 1,00 m, além de perfis 
longitudinais e seções transversais. Para ruas será feito o cadastramento de meios-fios, postes e 
edificações existentes, para o terreno do aeroporto deverá constar memorial descritivo e planta 
constando confrontações. O serviço deverá utilizar equipamentos tecnológicos avançados, como 
GPS GNSS.  
Os serviços devem garantir uma precisão de 5 mm e ser executados por um profissional 
devidamente qualificado, que apresentará a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). O 
levantamento será acompanhado de um relatório fotográfico, para as ruas o documentando 
técnico deverá constar estacas a cada 20 m. 
Ao final do serviço, todo o material deverá ser entregue de forma assinada pelo profissional 

Quinta-feira
11 de junho de 2026
Edição nº 930

Prefeitura Municipal de Tanque Novo

Autenticação: C36677ED91-197C26C339-D846CD1B0B-3F34892757 | Edição: 930



 
 

 
Avenida Prefeito Élson Neves de Oliveira, 917, Centro Sul, Tanque Novo, Bahia, CEP: 46582-014 

CNPJ: 13.225.131/0001-19  Telefone: (77) 3695-1162 

responsável, em formatos de arquivo abertos, e disponibilizado à Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos. 
 
5. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Valor estimado: R$ 0,11/m² * 180.000,00 m² = R$ 19.800,00   
 
6.  PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
COM PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
Apesar do Plano de Contratações Anual ainda estar em fase de elaboração, a contratação 
pretendida atende à previsão orçamentária da Lei Orçamentária Anual – LOA 2026 (Lei Municipal 
nº 134/2025) e o Plano Plurianual PPA (2026 – 2029).  
 
7. DATA PREVISTA PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
Indica-se a data de 10 de julho de 2026 como a data pretendida para a conclusão da contratação, 
a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades desta Secretaria, vez que, 
conforme justificativa acima, é indispensável e crucial a referida contratação. 
 
8. JUSTIFICATIVA PELA OPÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS FORA DO SISTEMA 
ELETRÔNICO  
Justifica-se a realização do presente procedimento por meio presencial (ou mediante o 
recebimento de propostas via correio eletrônico institucional), em detrimento da forma eletrônica 
em plataforma computacional (como o BNC), com fulcro no artigo 17, § 2º, combinado com o 
princípio da ampla competitividade e da economicidade, previstos na Lei nº 14.133/2021, diante 
das seguintes razões de fato e de direito: 
 
• Inviabilidade Técnica Temporária / Limitação de Acesso Local: O objeto da presente 
contratação envolve a prestação de serviços topográficos, levantamentos topográficos 
planialtimétricos cadastral de vias públicas urbanas e de terreno público (aeroporto municipal). 
Identificou-se que o mercado local e regional de profissionais de topografia é composto 
majoritariamente por Microempreendedores Individuais (MEI) e microempresas (ME) locais e 
pessoas físicas (CPF), que apresentam severas dificuldades técnicas de operacionalização, 
cadastramento e acompanhamento de certames em plataformas eletrônicas nacionais (como o 
sistema BNC), muitas vezes exigindo certificados digitais específicos e taxas de utilização que 
inviabilizam a participação desses prestadores. 
 
• Fomento à Economia Local e Competitividade: A exigência estrita do formato eletrônico em 
sistemas complexos operaria como uma barreira de entrada para os profissionais da região, 
restringindo o universo de competidores e frustrando o caráter competitivo do certame. O 
recebimento de propostas por e-mail institucional ou em sessão presencial amplia o acesso 
democrático ao processo, permitindo que a Administração obtenha a proposta mais vantajosa 
junto a prestadores que efetivamente detêm a logística para atuar no município. 
 
• Custo-Benefício da Operação (Razões Econômicas): Considerando o valor estimado da 
contratação e a especificidade geográfica do serviço (que exige o deslocamento diário da equipe 
para os serviços em Tanque Novo), a utilização de plataformas eletrônicas pagas ou que 
demandem custos operacionais burocráticos adicionais aos licitantes refletiria em uma elevação 
dos preços cotados, contrariando o princípio da economicidade. 
 
Contudo, para suprir a não utilização do sistema eletrônico convencional e garantir o 
cumprimento integral dos princípios da publicidade e da segregação de funções, a Administração 
Municipal adotará uma ampla publicidade Ampla, ou seja, o aviso de contratação, o Termo de 
Referência e o canal oficial de recebimento de propostas (e-mail institucional controlado) serão 
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amplamente divulgados no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), garantindo a lisura do procedimento. 
 
Ressalta-se também as peculiaridades do Município de Tanque Novo, que conta com um comércio 
pujante, mas composto majoritariamente por MPEs, a adoção da forma presencial visa garantir o 
cumprimento do Art. 47 da LC 123/06, promovendo o desenvolvimento econômico local. O 
certame presencial facilita a participação de micro e pequenas empresas (MPEs) locais que podem 
ter dificuldades estruturais com plataformas eletrônicas complexas. Para aquisições de bens de 
pronta entrega ou serviços que exigem conhecimento imediato da geografia local, o fornecedor 
regional reduz custos de frete e tempo de resposta, garantindo o princípio da economicidade. 
 
9.  GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Entende-se que o grau de prioridade da presente contratação é ALTA. 
 
Em conformidade à legislação que rege o tema, encaminhe-se à equipe de planejamento para a 
elaboração do Estudo Técnico Preliminar, se necessário, e Termo de Referência. Após, retornem 
os autos para providências cabíveis e encaminhamento à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação. 
 

 
Tanque Novo, Bahia, 09 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 

BRUNO BATISTA FERREIRA CARNEIRO 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Decreto nº 006/2025 
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Órgão: Município de Tanque Novo  
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Responsável pela Demanda: Bruno Batista Ferreira Carneiro 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

1. Introdução 
O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP faz parte da primeira etapa do planejamento; onde 
será avaliada a contratação pretendida e visa identificar e analisar os aspectos da solicitação 
apresentada no Documento de Formalização de Demanda – DFD, demonstrando os elementos e 
as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, 
quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades dessa 
Administração Pública em observância aos princípios e às normas vigentes. 
 
2. Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa a prestação de serviços topográficos, 
levantamentos topográficos planialtimétricos cadastral de vias públicas urbanas e de terreno 
público (aeroporto municipal). 
 
3. Necessidade da contratação 
Considerando que a Administração Pública Municipal, no exercício de suas competências 
institucionais, tem o dever de assegurar a prestação contínua, eficiente e eficaz dos serviços 
públicos, em consonância com os princípios norteadores da Administração, especialmente os da 
eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e supremacia do interesse público, 
conforme preconizado no caput do artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 5º da Lei nº 
14.133/2021.  
Considerando a necessidade de elaboração de projetos básicos e executivos de engenharia para a 
pavimentação em paralelepípedo de diversas vias na sede do município. 
A obtenção de dados topográficos precisos (levantamento planialtimétrico, MDT e perfis 
longitudinais) é condição sine qua non para a celebração de convênios e pleitos junto à CONDER, 
visto que este órgão exige detalhamento técnico rigoroso para a aprovação de propostas de 
investimento em infraestrutura urbana. 
A falta de um levantamento fidedigno impossibilita o dimensionamento correto do sistema de 
drenagem pluvial, o que poderia acarretar em alagamentos, erosão e o comprometimento da vida 
útil do pavimento. Ademais, o serviço permitirá a quantificação exata de volumes de corte e aterro, 
garantindo que o Plano de Trabalho enviado ao Governo do Estado reflita a realidade física local, 
evitando aditivos contratuais onerosos e garantindo o princípio da eficiência na aplicação dos 
recursos públicos. 
O atendimento desta demanda encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), em especial nos artigos 11 e 18, que estabelecem o 
planejamento como etapa indispensável do processo de contratação. 
 
4. Alinhamento aos planos da Administração 
O Plano Anual de Contratação ainda não fora elaborado até a presente data, contudo, vale ressaltar 
que a contratação pretendida está alinhada com a Lei Orçamentária Anual – LOA 2026 (Lei 
Municipal nº 134/2025) e o Plano Plurianual PPA (2026 - 2029).  
 
5. Requisitos da contratação 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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A vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 105 da Lei 
14.133/2021. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária 
e financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 
 
6. Estimativa das quantidades a serem contratadas 
As características, especificações e quantidades do objeto da referida contratação são: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
1 O levantamento topográfico planialtimétrico incluirá a criação de 

curvas de nível a cada 1,00 m, perfis longitudinais e seções 
transversais, além do cadastramento de meios-fios, postes e 
edificações existentes. O serviço será realizado com tecnologia de 
ponta, utilizando GPS GNSS para garantir alta precisão. 

m² 30.000 

2 Levantamento planialtimétrico do terreno aeroporto municipal 
(campo de avião), devendo conter memorial descritivo com 
descrição de coordenadas e levantamento cadastral. O serviço será 
realizado com tecnologia de ponta, utilizando GPS GNSS para 
garantir alta precisão. 

m² 150.000 

 
Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP possuem caráter generalista, sendo uma 
estimativa das quantidades suficientes para atender as demandas da Secretarias e demais órgãos 
públicos. 
Vale ressaltar que o quantitativo estimado dessa aquisição implicará ganho em escala, vez que se 
espera que quanto maior a quantidade de bens e serviços a serem cotados, melhor será o seu valor 
final, beneficiando-se, assim, a Administração Pública. 
 
7. Levantamento de mercado  
Para verificação das melhores soluções para execução do serviço, objeto deste estudo preliminar, 
foram analisadas as contratações anteriores realizadas por esta Administração, bem como as 
contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos sistemas 
de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração. 
Com isso, fora constatado que para a realização de despesas semelhantes, diversas entidades 
públicas efetivaram a contratação de forma análoga a que se pretende adotar pela Administração, 
ou seja, por meio de dispensa de licitação. 
 
8. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
Considerando as características, a quantidade dos serviços necessários e os períodos informados, 
bem como o valor estimado da contratação, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, 
adequada e disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da 
Administração Pública, está na contratação direta, por meio de dispensa de licitação, para a 
contratação de empresa especializada para a execução dos serviços topográficos, 
levantamentos topográficos planialtimétricos cadastral de vias públicas urbanas e de 
terreno público (aeroporto municipal). 
 
9. Estimativas do valor da contratação 
Com base no artigo 18, §1º, incisos IV e VI, da Lei nº 14.133/2021, fora elaborada a planilha 
orçamentária e realizada pesquisa de preço, obtendo-se o valor estimado da média aritmética:    
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Item Nome Preço 

Estimado 
Quantidade Unidade Total 

1 Levantamento topográfico 
planialtimétrico 

R$ 
0,13 

180.000 Metros 
Quadrados 

R$ 
23.400,00 

 
Deve se acrescentar, ainda, que o valor indicado acima, em obediência aos requisitos do artigo 23 
da Lei nº 14.133/2021, fora obtido da pesquisa no Banco de Preços na data de 09 de junho de 
2026, conforme Relatório Analítico de Preços, que segue anexo aos autos, bem como servirá como 
parâmetro para identificar o custo total da contratação e subsidiar o presente processo licitatório. 
 
10. Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados acima, a solução proposta consistirá na prestação de 
serviços topográficos, levantamentos topográficos planialtimétricos cadastral de vias públicas 
urbanas e de terreno público (aeroporto municipal), sendo que tal contratação destina-se ao 
atendimento da necessidade do Município descrita neste estudo. 
Por se tratar de contratação cujo valor se enquadra no limite especificado pelo artigo 75 da Lei nº 
14.133/2021, poderá ser realizada a contratação direta através da DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
(...) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;  

 
Ressalta-se que o valor acima fora devidamente atualizado pelo Decreto nº 12.807/2025, 
devendo-se considerar o valor de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e 
dois reais e onze centavos).  
Será, ainda, adotada a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO, 
com adjudicação POR LOTE. 
Os serviços que serão prestados deverão observar as especificações técnicas estabelecidas no 
Termo de Referência, de modo a atender às diversas finalidades administrativas, operacionais, 
técnicas e logísticas desempanhadas pelos órgãos demandantes. 
Ademais, a adoção dessa solução encontra respaldo nos princípios constitucionais e 
administrativas que regem a atuação da Administração Pública, especialmente os princípios da 
legalidade, eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e supremacia do interesse 
público, conforme previstos no artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 11 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
Considerando os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, o competente processo licitatório a ser deflagrado para 
efetivação da presente contratação será realizado em um único lote, conforme as especificações 
constantes da tabela acima destacada. 
Optou-se pela não divisão do objeto, reunindo-se todos os serviços num único lote, pois, diante 
das suas particularidades e da dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que 
sobre o objeto da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, vez 
que há melhor qualidade da prestação dos serviços se executados por uma única empresa.  
Ao se realizar a concentração de itens em lote único, gera-se um maior vulto econômico, 
aumentando-se o número de interessados na participação do certame e, consequentemente, a 
competitividade. 
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Ressalta-se que a formação dos grupos se baseou na junção de itens intrinsecamente relacionados, 
ou seja, que são fornecidos por empresas de mesmo ramo de negócio, o que não compromete a 
ampla concorrência. 
Ainda, não será permitida a subcontratação do objeto licitado, vez que esta somente se mostra 
cabível quando o objeto a ser licitado for de execução complexa, com fases que necessitam da 
participação de terceiros em razão dos princípios da especialização e da concentração das 
atividades, o que não se verifica no presente procedimento licitatório.  
 
12. Contratações correlatas/interdependentes 
Não se verificam contratações correlatas e/ou interdependentes em andamento para a referida 
contratação que venham a interferir ou merecer maiores cuidados.  
 
13. Impactos ambientais 
Visando o desenvolvimento e a preservação do meio ambiente, em observância às inovações e 
alternativas mais eficientes, deverão ser analisadas a composição e as características dos 
materiais utilizados na execução dos serviços, dando-se prioridade àqueles que apresentam 
componentes sustentáveis e de baixo impacto ambiental. Além disso, deverá haver fiscalização 
quanto ao descarte adequado dos resíduos provenientes desta contratação conforme a legislação 
pertinente. 
No que tange aos impactos específicos deste objeto, a contratada deverá observar: 
Gestão de Resíduos de Demarcação: Todos os resíduos gerados pela implantação dos marcos e 
piquetes (sobras de madeira, concreto, vergalhões ou embalagens de tinta) deverão ser recolhidos 
e destinados adequadamente, proibindo-se o descarte no solo ou em corpos d'água. 
Preservação da Vegetação: A abertura de picadas ou limpeza de terreno para visada dos 
equipamentos deve ser restrita ao estritamente necessário, evitando a supressão de vegetação 
nativa ou danos a árvores de grande porte sem autorização prévia do órgão ambiental 
competente. 
Materiais Sustentáveis: Sempre que tecnicamente viável, priorizar o uso de tintas biodegradáveis 
para marcações temporárias e marcos de concreto produzidos com agregados reciclados ou 
processos de baixo impacto. 
 
14. Resultados pretendidos 
A Administração Municipal busca, com a contratação da empresa especializada na prestação de 
serviços de Topografia e Engenharia Agrimensura, o atendimento da necessidade de elaboração 
de levantamentos técnicos planialtimétricos detalhados, visando garantir um atendimento de 
qualidade das secretarias e demais órgãos públicos aos munícipes. O objetivo central desta 
prestação de serviços é substanciar tecnicamente os projetos básicos de infraestrutura urbana, 
fornecendo dados precisos sobre o relevo e dimensões das vias públicas na sede do município. Tal 
medida é indispensável para a formalização de pleitos e celebração de convênios junto à CONDER 
(Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia), assegurando que as propostas de 
pavimentação em paralelepípedo possuam orçamentos fidedignos e soluções de drenagem 
eficazes, evitando desperdícios de recursos e garantindo a durabilidade das intervenções 
asfálticas e de calçamento no município. 

 
15. Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 
 
16. Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.  
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Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a 
serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 
 
17. Conclusão: viabilidade da contratação 
Com base nas especificações do objeto, requisitos legais e demais elementos obtidos nos estudos 
preliminares, a solução escolhida, que melhor atende aos interesses e as necessidades da 
Administração, consiste na seguinte contratação: Prestação de serviços topográficos, 
levantamentos topográficos planialtimétricos cadastral de vias públicas urbanas e de terreno 
público (aeroporto municipal).  
Vale ressaltar que esta solução atende adequadamente as demandas formuladas, os benefícios a 
serem alcançados são adequados, os custos previstos, sendo que considerando as informações do 
presente estudo técnico preliminar, conclui que a presente contratação se configura tecnicamente 
viável e necessária. 
 
18. Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar  
O responsável pela elaboração do presente documento fora o Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos. 
 
 
 
 
 
 

BRUNO BATISTA FERREIRA CARNEIRO 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Decreto nº 006/2025 
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Órgão: Município de Tanque Novo  
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Responsável pela Demanda: Bruno Batista Ferreira Carneiro 
 

TERMO DE REFERÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Prestação de serviços topográficos, levantamentos topográficos planialtimétricos cadastral 
de vias públicas urbanas e de terreno público (aeroporto municipal), nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 O levantamento topográfico planialtimétrico incluirá a criação de 
curvas de nível a cada 1,00 m, perfis longitudinais e seções 
transversais, além do cadastramento de meios-fios, postes e 
edificações existentes. O serviço será realizado com tecnologia de 
ponta, utilizando GPS GNSS para garantir alta precisão. 

m² 30.000 

2 Levantamento planialtimétrico do terreno aeroporto municipal 
(campo de avião), devendo conter memorial descritivo com 
descrição de coordenadas e levantamento cadastral. O serviço será 
realizado com tecnologia de ponta, utilizando GPS GNSS para 
garantir alta precisão. 

m² 150.000 

 
1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.4 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 
1.6 O servidor OSMANI PIMENTA SILVA é competente para receber, autorizar, conferir e 
fiscalizar o objeto desta licitação. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A presente contratação fundamenta-se na necessidade de dotar a Administração Municipal 
de estudos técnicos topográficos precisos, essenciais para a modernização da infraestrutura 
urbana da sede do município. A carência de um levantamento planialtimétrico atualizado das vias 
públicas impede a elaboração de projetos de engenharia que atendam aos critérios de 
admissibilidade da CONDER (Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia). 
2.2 A pavimentação em paralelepípedo exige um controle rigoroso de greides e caimentos 
laterais para assegurar o escoamento das águas pluviais, evitando a formação de poças e a 
consequente desestabilização da base do calçamento. Sem o Modelo Digital do Terreno (MDT) 
e as Seções Transversais previstos no escopo, o município corre o risco de apresentar projetos 
subdimensionados ou com orçamentos irreais, o que inviabiliza a celebração de convênios 
estaduais e federais. 
2.3 Portanto, a contratação de empresa especializada justifica-se para garantir: 
Viabilidade Técnica: Atendimento aos requisitos normativos e instruções técnicas da CONDER; 
Segurança Jurídica e Financeira: Precisão nos quantitativos de materiais e serviços, evitando 
aditivos contratuais por erro de projeto; 
Eficiência Pública: Garantia de que as obras de pavimentação terão durabilidade e drenagem 
adequada, preservando o patrimônio público e melhorando a mobilidade dos munícipes. 
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2.4 A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares. 
 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Subcontratação 
4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
5 EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
Condições Do Serviço 
5.1 O prazo da realização do serviço é de 5 (cinco) dias, contado a partir da solicitação ou 
instrumento equivalente, independentemente da quantidade solicitada.  
5.2 Os quantitativos estimados não implicam na obrigatoriedade de sua utilização. 
5.3 Caso não seja possível a realização do serviço na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.4 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato ou da Ata de Registro de Preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei nº 14.133/2021.  
Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 
5.5 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) 
 
6 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos a seguir: 
Recebimento 
6.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
6.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
6.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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6.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
6.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Liquidação 
6.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021. 
6.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
6.10.1 o prazo de validade; 
6.10.2 a data da emissão;  
6.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
6.10.4 o período respectivo de execução do contrato;  
6.10.5 o valor a pagar; e  
6.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.11  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
6.12  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, 
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei nº 14.133/2021.   
6.13 A Administração deverá realizar consulta on-line para:  
6.13.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
6.13.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
6.14 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
6.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
6.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
6.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
Prazo de pagamento 
6.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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Forma de pagamento 
6.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
6.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
6.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
  
7 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA, na modalidade DISPENSA, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 
Forma de fornecimento 
7.2 O fornecimento do objeto será IMEDIATO. 
Exigências de habilitação 
7.3 Para fins de habilitação, o fornecedor deverá comprovar os requisitos solicitados no aviso 
de contratação direta. 
 
8 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos 
reais), conforme custos unitários apostos na tabela que compõe o estudo técnico preliminar. 
 
9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal. 
9.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: Recursos Próprios. 
9.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
 
 
 
 
 

BRUNO BATISTA FERREIRA CARNEIRO 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Decreto nº 006/2025 
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